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PAREGCETZR N°7/65

O anteprojeto de Resolucdo que fixa normas para O
funcionamento e reconhecimento dos estabelecimentos estaduais e
municipais de ensino superior, da autoria do nobre Conselheiro Monsenhor
Emilio José Salim, foi aprovado pela Cédmara do Ensino Superior, em sesséo
de 15 de dezembro de 1 964, com as pequenas alteracdes constantes de fls.
17. Entretanto, como se tratasse de "normas", entendeu o Sr. Presidente
do Conselho, em exercicio, que o processo deveria ser remetido a esta
Comissédo, a quem incumbiria "proceder a revisédo (do trabalho), dando-lhe,
inclusive, a redacdo final.

Somos de parecer que essa incumbéncia ndo estd compreendida
no rol das atribuic¢des da Comissédo de Legislacdo e Normas a quem compete,
por forca do art. 21 das Normas Regimentais Provisdrias, "pronunciar-se
em matéria de interpretacdo e aplicacdo de normas juridicas".

Realmente, ndo existem aqui normas sobre cuja interpretacdo
ou aplicacdo deva se manifestar a referida Comissé&do. Ao contrario,
trata-se da elaboracdo de novas normas por parte de uma das Camaras que
compdem o Conselho, e este trabalho de elaboracdo normativa escapa a
competéncia da Comissé&o, caindo na 6rbita da esfera de acdo de cada Cémara
e, posteriormente, do Conselho Pleno.

Alids, nesse sentido tem-se orientado sistematicamente o
nosso Conselho, "verbi gratia" no que tange as normas "para a autorizacéo
da instalacédo e funcionamento dos estabelecimentos estaduais de ensino
técnico, de grau médio". Elaborado, nas Camaras Reunidas do Ensino
Primario e Médio, o parecer n® 105, foi este aprovado, com alteracdo, pelo
Conselho Pleno, através da Resolucdo n°® 16/64, homologada esta pelo Ato
n® 84, de 1.10.1964.

O que se imporia, no caso "sub judice", seria o encaminhamento

do processo ao Conselho Pleno, onde todos os Conselheiros terédo



oportunidade de se manifestar sobre a matéria tratada no parecer, matéria
qgue ndo é apenas Jjuridica, mas também pedagdgica e administrativa. E ai,
apdés as discussdes de praxe, serd nomeada, se houver necessidade ou
conveniéncia, uma comissdo composta de elementos de uma sé ou das varias
Camaras, para dar ao projeto de resolucdo sua redacdo final.

N&do existem, assim, normas sobre cuja interpretacdo ou
aplicacédo deva se manifestar esta Comissédo, escapando a matéria a esfera
de sua competéncia.

Tal o nosso parecer, salvo melhor juizo.

Sdo Paulo, 1° de abril de 1965
a) Esther de Figueiredo Ferraz
Relatora.

Aprovado na 8° sessdo da Comissdo de legislacdo e Normas,

realizada e, 1° de abril de 1965. Sobe ao Conselho Pleno.

Sdo Paulo, 1° de abril de 1965
a) Oswaldo Muller da Silva Presidente
da CLN



